
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº                   /2024

Ementa: Moção de Congratulação ao Projeto Social União de Caçapava Velha pelo brilhante
trabalho com crianças e adolescentes.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

A Vereadora que esta subscreve, em conformidade com o texto regimental desta Casa,
apresenta à Mesa Moção de Congratulação ao Projeto União de Caçapava Velha.

O  Projeto  União  tem  feito  a  diferença  para  crianças  e  adolescentes  na  região  de
Caçapava  Velha  com  ações  Esportivas  e  de  Cidadania,  contribuindo  para  a  construção  de  uma
Sociedade mais ativa, mais engajada e mais igualitária, tendo em vista que os princípios esportivos
sempre zelaram pela evolução humana e o meio que coabitamos.

É  de  conhecimento  comum  que  o  Poder  Público  não  consegue  alcançar  todas  as
demandas da sociedade em nosso país com relação as diversas áreas, especialmente as esportivas e
projetos como o União Caçapava Velha colaboram para esse alcance e diminuem as brechas sociais
existentes, formando uma onda do bem nas cidades de todo o Brasil.

 Assim, nada mais justo que esta Câmara Municipal tornar público seu reconhecimento,
admiração e respeito ao querido Luís  Carlos que lidera o Projeto União Caçapava Velha e tem se
mostrado incansável na luta pela formação de Cidadãos conscientes e responsáveis.

 Que, do deliberado pela casa, dê-se ciência da presente Moção de Congratulação ao
Projeto União de Caçapava Velha.

 Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 02 de abril de 2024.

TELMA DE FÁTIMA LIMA VIEIRA 
  Vereadora/PSD

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Encaminhe-se,
conforme solicitado.

___/___/2024

Presidente
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